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LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a transferência e inclusão de 

presos em estabelecimentos penais federais de 

segurança máxima e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de segurança 

máxima e a transferência de presos de outros estabelecimentos para aqueles obedecerão ao 

disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º A atividade jurisdicional de execução penal nos estabelecimentos penais 

federais será desenvolvida pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em que estiver 

localizado o estabelecimento penal federal de segurança máxima ao qual for recolhido o 

preso.  

 

Art. 3º Serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de segurança 

máxima aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio 

preso, condenado ou provisório.  

 

Art. 4º A admissão do preso, condenado ou provisório, dependerá de decisão 

prévia e fundamentada do juízo federal competente, após receber os autos de transferência 

enviados pelo juízo responsável pela execução penal ou pela prisão provisória.  

§ 1º A execução penal da pena privativa de liberdade, no período em que durar a 

transferência, ficará a cargo do juízo federal competente.  

§ 2º Apenas a fiscalização da prisão provisória será deprecada, mediante carta 

precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal competente, mantendo aquele juízo a 

competência para o processo e para os respectivos incidentes.  
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